
ATA Nº 28/2025
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de julho de 2025, após a Sessão Ordinária, reuniram-se na Sala
das Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, às 15h56, os membros
da Comissão de Justiça e Redação (CJR): Vereadores Alexandre Zoche – PRD (Presidente),
Anne Gomes – PSD, Eduardo Albani Dala Costa – Republicanos e Fabrício Preis de Mello –
PL, para a realização da 23ª Reunião Ordinária da CJR. Sob a condução do Presidente da
Comissão, vereador Alexandre Zoche, foram debatidos e deliberados nove Projetos de Lei.
Iniciando os trabalhos, foi deliberado, sob a relatoria do próprio Presidente da Comissão,
vereador Alexandre Zoche, o Projeto de Lei nº 92/2025, de autoria da vereadora Anne
Gomes (disponível em: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30203), tendo em vista o
decurso do prazo máximo para emissão de parecer pelo relator originário, vereador Rafael
Foss (prazo encerrado em 03/07/2025). A proposição visa alterar a redação do inciso XI do
artigo 13 da Lei nº 6.287, de 28 de maio de 2024, adequando a denominação de "Lar dos
Idosos São Vicente de Paulo" para "Lar dos Idosos São Francisco de Assis". Após análise, o
relator apresentou parecer favorável, acompanhado por unanimidade pelos demais
membros. Na sequência, foi deliberado, também sob a relatoria do vereador Alexandre
Zoche, o Projeto de Lei nº 101/2025, de autoria do vereador Rodrigo José Correia
(disponível em: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30282), que dispõe sobre o
fornecimento gratuito de repelente contra o mosquito Aedes aegypti nas escolas
municipais e nos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs. O relator emitiu parecer
favorável, sendo este acompanhado por todos os membros da Comissão. Foi então
apreciado o Projeto de Lei nº 83/2025, de autoria do vereador Joecir Bernardi (disponível
em: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30148), que dispõe sobre a obrigatoriedade
da distribuição de camisas com proteção UV aos servidores públicos municipais que
desempenham suas funções ao ar livre. O parecer favorável do relator, vereador Alexandre
Zoche, foi acolhido por unanimidade. Ainda sob a relatoria do vereador Alexandre Zoche,
analisou-se o Projeto de Lei nº 89/2025, de autoria da vereadora Thania Maria Caminski
Gehlen – PP, que institui os Jogos Inclusivos Municipais no âmbito do Município de Pato
Branco, com o objetivo de promover a inclusão social, a valorização da diversidade, a
igualdade de oportunidades e o desenvolvimento físico, psicológico e social de pessoas
com deficiência, por meio da prática esportiva adaptada. O parecer favorável foi aprovado
por unanimidade. Dando prosseguimento, foi deliberado o Projeto de Lei nº 105/2025, de
autoria do vereador Alexandre Zoche (disponível em:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30286), sob a relatoria do vereador Eduardo
Albani Dala Costa. A proposição institui a Campanha Municipal de Conscientização e
Combate ao Consumo de Cigarro Eletrônico no Ambiente Escolar. O relator emitiu parecer
favorável, acompanhado pelos demais membros da Comissão. Na sequência, apreciou-se o
Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria da Mesa Diretora (disponível em:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30334), que altera dispositivos da Lei nº 4.057,
de 28 de junho de 2013, a qual instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos
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Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco. O parecer favorável
do relator, vereador Eduardo Albani Dala Costa, foi aprovado por unanimidade. Ainda sob a
relatoria do vereador Eduardo Albani Dala Costa, foi apreciado o Projeto de Lei nº
109/2025, também de autoria da Mesa Diretora (disponível em:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30339), que altera e acrescenta dispositivos à
Lei nº 5.060, de 8 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional,
administrativa e de pessoal da Câmara Municipal de Pato Branco. O parecer foi favorável e
aprovado integralmente. Com a relatoria do vereador Fabrício Preis de Mello, foi analisado
o Projeto de Lei nº 107/2025, de autoria da Mesa Diretora (disponível em:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30332), que fixa o valor do auxílio-alimentação
dos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de Pato Branco e dá outras
providências. O relator emitiu parecer favorável, sendo o mesmo acolhido por
unanimidade. Encerrando a pauta da 23ª Reunião Ordinária da CJR, foi deliberado, sob a
relatoria da vereadora Anne Gomes, o Projeto de Lei nº 91/2025, de autoria da vereadora
Thania Maria Caminski Gehlen – PP (disponível em:
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/30202). A proposição trata da obrigatoriedade
de exibição de vídeos educativos sobre maus-tratos, adoção responsável e direitos dos
animais nas salas de cinema do Município de Pato Branco. A relatora apresentou parecer
favorável, o qual foi aprovado por unanimidade. A reunião foi transmitida ao vivo pelo
YouTube e encontra-se disponível no link:
https://youtube.com/live/ezIzs9777NI?feature=share . Encerramento da reunião às 16h14.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será
assinada digitalmente pelos membros desta Comissão.

Pato Branco, datada e assinada digitalmente.
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